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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.474, DE 25 DE JANEIRO DE 2023

ATRIBUI  GRATIFICAÇÃO  DE
FUNÇÃO  À  SERVIDOR.

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando  solicitação emitida pelo Secretário de
Industria, Comércio, Turismo, Esporte e Lazer (SMICTEL nº
004/2023), para atribuir gratificação de função, nos termos
da Lei Complementar nº 234, de 26 de abril de 2022, ao
servidor Sr. Roberval Nunes de Moraes, lotado no cargo de
provimento efetivo de Escriturário; e,

Considerando as responsabilidades e atividades que o
servidor desempenhará, conforme descrito na Comunicação
Interna  supramencionada  (documento  anexo),  e
observando-se o disposto no artigo 2º, letra “a”, da LC nº
234/2022,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  ATRIBUIR  ao  servidor  Sr.  ROBERVAL

NUNES  DE  MORAES,  portador  do  RG  27.732.890-1
SSP/SP,  lotado  no  cargo  de  “Escriturário”,  a  Gratificação
de Função, nos termos da Lei Complementar nº 234, de
26 de abril de 2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.475, DE 25 DE JANEIRO DE 2023

ATRIBUI  GRATIFICAÇÃO  DE
FUNÇÃO  À  SERVIDOR.

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando  solicitação emitida pelo Secretário de
Industria, Comércio, Turismo, Esporte e Lazer (SMICTEL nº
005/2023), para atribuir gratificação de função, nos termos
da Lei Complementar nº 234, de 26 de abril de 2022, ao
servidor Sr. Aparecido Roberto de Oliveira, lotado no cargo
de provimento efetivo de Zelador; e,

Considerando as responsabilidades e atividades que o
servidor desempenhará, conforme descrito na Comunicação
Interna  supramencionada  (documento  anexo),  e
observando-se o disposto no artigo 2º, letra “a”, da LC nº

234/2022,
RESOLVE:
Artigo 1º -  ATRIBUIR ao servidor  Sr.  APARECIDO

ROBERTO DE OLIVEIRA, portador do RG nº 17.402.383-2
SSP/SP,  lotado  no  cargo  de  “Zelador”,  a  Gratificação  de
Função, nos termos da Lei Complementar nº 234, de 26 de
abril de 2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 001 – INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023 –

PAROCESSO Nº 002/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARDOSO
CONTRATADO: FERNANDO CESAR DE ALMEIDA BRITO

33424431893
OBJETO: APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTISTICO MUSICAL

COM A DUPLA SERTANEJA RAFA E  NANDO EM FACE AS
COMEMORAÇÕES DO ANIVERSÁRIO DA CIDADE

VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  010504 133920024 2039

01
DATA  DE  ASSINATURA:  18/01/2023.  VIGÊNCIA:

18/02/2023  -  Prefeito  Municipal  –  JAIR  CÉSAR  NATTES  –
Cardoso, 26 de janeiro de 2023.

Adriana Dantas Barbosa
Assistente de Administração

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
IA

 D
O

M
IN

G
U

E
S

 M
A

C
H

A
D

O
 (

C
P

F
 *

**
54

38
18

**
) 

em
 2

7/
01

/2
02

3 
às

 0
8:

06
:3

9 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
ef

5-
31

0b
-3

ac
5-

b2
9c



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 8ef5-310b-3ac5-b29c

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Cardoso (SP), Edição nº 782, ano V, veiculado em 27 de janeiro de
2023.

O documento original foi assinado digitalmente por CLAUDIA DOMINGUES
MACHADO (CPF ***543818**) em 27/01/2023 às 08:06:39 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla v5 | AC SOLUTI Multipla
v5, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/8ef5-310b-3ac5-b29c


